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LEI N.º 1.912/2020.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover concessão de direito 
real de uso de uma área de terras do Patrimônio Municipal, que menciona, em favor do Instituto 
Histórico e Geográfico de Juína - IHGJ - Instituto Raízes, e dá outras providências.

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara 

Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
  
Art.  1.º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  promover  a 

concessão de direito real de uso em favor do Instituto Histórico e Geográfico de Juína - IHGJ - 
Instituto Raízes, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º  34.364.914/0001-53,  com sede na Rua Vinicius de Moraes, n.º  15-N, Bairro Módulo 02, no 
Município de Juína-MT, da seguinte área de terras do Patrimônio Municipal, assim caracterizada:

 
IMÓVEL: ÁREA DESMEMBRADA DO AEROPORTO DE JUINA-MT, com 

26.960,16 m². Com os seguintes limites e confrontações: AO NORTE: com Estrada Projetada; AO 
SUL: com Aeroporto de Juína-MT; A LESTE: com Estrada Projetada e; A OESTE: com Aeroporto 
de Juína-MT. Caminhamento: MP-01 ao MP-02 - com distância de 60,00 m, confrontando com a 
Estrada Projetada; MP-02 ao MP-03 -  com distância de  18,15 m, confrontando com a  Estrada 
Projetada; MP-03 ao MP-04 - com distância de 361,73 m, confrontando com a Estrada Projetada; 
MP-04 ao MP-05 - com distância de 72,82 m, confrontando com o Aeroporto de Juína-MT; e, MP-
01 ao MP-01, com distância de 367,96 m, confrontando com o Aeroporto de Juína-MT, chegando 
ao final do caminhamento, dentro de uma área maior com 258,53 HA (DUZENTOS E CINQUENTA 
E OITO HECTARES E CINQUENTA E TRÊS ARES), DESTACADA DE AREA MAIOR, SITUADA 
MUNICÍPIO  DE  JUÍNA-MT,  possuindo  as  seguintes  CONFRONTAÇÕES  CARDEAIS:  Norte: 
Rodovia  AR-1;  Ao  Sul:  área  remanescente;  Ao  Leste:  área  remanescente;  Ao  Oeste:  área 
remanescente  e  Rio  Perdido.  DESCRIÇÃO  DO  PERÍMETRO:  Partindo  do  marco  inicial  M-1, 
cravado em comum com a faixa de domínio da Rodovia AR-1 e a área remanescente,  segue 
confrontando com referida área remanescente por 3 (três) rumos magnéticos e distância seguir: M-
1/2 - rumo magnético 4º51'30“SE - distância 2.939,00 metros; M-2/3 - rumo magnético 84º08'39"W 
- distância 807,00 metros; M-3/4 - rumo magnético 2º44'50"NW - distância 1.414,00 metros; a partir 
do .que segue confrontando com o Rio Perdido, subindo pela sua margem esquerda na direção à 
montante por vários rumos e distâncias, somando um total 707,10 metros onde chega-se no M-5,  
cravado na barra de um córrego afluente do próprio Rio Perdido. Deste ponto segue pela margem  
esquerda do afluente  sem denominação,  subindo em direção à montante por  vários  rumos  e  
distancia perfazendo uma extensão de 1.277,90 metros até chegar ao M-6, cravado junto a faixa 
de  domínio  da  Rodovia  AR-1.  Deste  ponto  segue  em confrontação  com faixa  de  domínio  da 
referida Rodovia AR-1 no sentido Juína/Castanheira através do ruma magnético de 42º06’15”NE,  
numa distância de 600,00 metros até chegar ao M-1, ponto final da descrição, fechando assim o 
perímetro. DOADOR: O ESTADO DE MATO GROSSO. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT. 
FORMA  DO  TÍTULO:  Escritura  Pública  de  Doação.  MATRÍCULA  IMOBILIÁRIA  n.º  49.125, 
registrada na data de 30 de setembro de 1993,  no LIVRO N.º 02-HK - REGISTRO GERAL, à  
FOLHA 070, do Cartório do 6.º Ofício de Registro de Imóveis da Terceira Circunscrição Imobiliária,  
da Comarca de Cuiabá-MT.

 
Parágrafo  Único.  A  Matrícula  Imobiliária,  o  respectivo  Memorial 

Descritivo e Mapa ou Planta de Situação da Área,  seguem em anexos a presente Lei,  dessa  
passando a serem partes integrantes.

  
Art. 2.º A concessão que trata o art. 1.º, da presente Lei, será pelo prazo 

de 10 (dez) anos, e destina-se única e exclusivamente para a construção e edificação da sede do  
Instituto Histórico e Geográfico de Juína - IHGJ - Instituto Raízes, construir e edificar a sua sede,  
estacionamento e museu interno e/ou externo e um galpão para eventos, cujas obras deverão ser  
concluídas em 05 (cinco) anos, a contar da publicação da presente Lei.

 
§ 1.º Constitui também finalidade da Concessão, a preservação da flora 

que foi plantada em toda área e entorno e essências existentes em abundância em nossa região 
nos primórdios da colonização, bem como a implantação de trilhas e alguns quiosques que serão 
utilizados pelos associados, idosos em sua grande maioria, que na área poderão relembrar suas 
raízes e histórias.

 
§ 2.º A presente Concessão será automaticamente prorrogada, por igual 

prazo, caso o Instituto cumpra com a destinação mencionada no presente artigo.
 
Art. 3.º A concessão de direito real de uso que trata a presente Lei será  

rescindida e extinta a qualquer tempo, com reversão do imóvel ao patrimônio público do Município 
Concedente, caso o Instituto Concessionário ou seus sucessores não lhe derem o uso prometido 
ou  o  desviarem  de  sua  finalidade  original,  bem  como  não  concluírem  as  obras  no  prazo 
estabelecido  no  art.  2.º,  com  a  retenção  das  construções  executadas,  material  ou  serviços 
aplicados, sem direito a indenização, averbando-se a extinção no Cartório de Registro de Imóveis.

  
Art.  4.º  Fica  desafetado  do  patrimônio  público  municipal,  o  imóvel 

descrito no art. 1.º, da presente Lei, que passa a pertencer à categoria de bem dominial.

Art. 5.º Os encargos e despesas com a respectiva lavratura da escritura 
pública de concessão de direito real  de uso e o,  consequente,  registro  imobiliário incumbe ao  
Instituto Concessionário.

 
Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.
  
Juína-MT, 05 de março de 2020.
  
 
ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT

AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  025/2020  –  SISTEMA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E  EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELETRICOS  PARA MANUTENÇÃO  DA 
REDE  DE  ILUMINAÇÃO  PUBLICA,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA, 
MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 20 DE 
MARÇO DE 2020 ÀS 08:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do 
Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido 
no  endereço  acima,  das  07:00  às  12:00  horas  de  segunda  a  sexta-feira  ou  pelo  site  
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 05 de Março de 2020. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2020 
O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 

Portaria Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 
PARA ATENDER  AS NECESSIDADES  DO  POLO  DA UAB,  CASA DA CULTURA E  ESCOLA 
PONCE DE ARRUDA NA LINHA DO RIO PRETO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
MUNÍCIPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 20 DE 
MARÇO DE 2020 ÀS 10:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do 
Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido 
no  endereço  acima,  das  07:00  às  12:00  horas  de  segunda  a  sexta-feira  ou  pelo  site  
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 05 de Março de 2020. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PORTARIA

PORTARIA N.º 9.415/2020.
 
Aprova  os  Modelos  Padrão  de  Documentos  para  instrumentalizar  o 

Procedimento Administrativo do Regime de Adiantamento,  do Departamento de Água e Esgoto 
Sanitário – DAES, do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, elaborado pela Procuradoria 
Geral  do  Município  – PGM,  conforme previsto  pela Lei  Municipal  n.º  1.903/2019,  e  dá outras  
providências.

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo Art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município,  
e com base no art. 36, da Lei Municipal n.º 1.903/2019,

 
RESOLVE
 
Art.  1.º  APROVAR  os  Modelos  Padrão  de  Documentos  para 

instrumentalizar o Procedimento Administrativo do Regime de Adiantamento, do Departamento de 
Água e Esgoto Sanitário – DAES, elaborados pela Procuradoria Geral do Município – PGM, da  
forma como estabelecidos nos ANEXOS I,  II,  III,  IV,  V  e VI,  da presente Portaria,  que dessa  
passam a ser partes integrantes, conforme previsto pela Lei Municipal n.º 1.903/2019.

 
Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
  
Juína-MT, 03 de março de 2020.
  
 
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

DEPT° DE TRÂNSITO
MUNICIPAL DE JUINA-MT
Edital De Notificação N.001/2020 Infrações de Transito.
 

O Diretor do departamento de Transito Municipal de Juina, Estado do Mato Grosso, na qualidade 
de autoridade de transito Municipal, com fulcro nos artigos 281 e 282, do código de trânsito 
Brasileiro, considerando esgotadas as tentativas de ciência das infrações por outros meios, 
NOTIFICA os PROPRIETÁRIOS DOS VEÌCULOS ABAIXO RELACIONADOS que estes foram 
autuados nas datas especificadas, tendo os referidos Autos de Infração de Transito sido julgados 
subsistentes. Com efeito, CASO O CONDUTOR-INFRATOR NÂO TENHA SIDO IDENTIFICADO 
NO MOMENTO DA AUTUAÇÂO, e tratando-se de infração de competência de condutor, para fins 
de pontuação, os PROPRIETARIOS DOS VEÍCULOS, a partir da publicação do presente edital, 
tem o prazo 15 (quinze) dias para apresentá-lo ao departamento de trânsito Municipal, sob pena 
de ser considerado o responsável pela pontuação decorrente, nos termos do artigo 257, in 7º e 8º 
de CTB, e resoluções 17 e 72/98 do CONTRAN. Ficam NOTIFICADOS também para, querendo, 
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